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ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO Á SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMILIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal por Unidade Valor total a ser repassado mensalmente
GO Porangatu Centro de Atendimento Socioeducativo - CASE/Porangatu Municipal 10 R$ 7.486,00 R$ 7.486,00

PORTARIA Nº 126, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Habilita o Município de Goiânia (GO) a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais de 80.000

adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;
Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da Atenção à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº

1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;
Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à saúde de adolescentes em

privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e
Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Goiânia, no Estado de Goiás, até o teto físico/financeiro constante ao anexo a esta Portaria, a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em

Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.
§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios previstos

no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
§ 2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata a presente Portaria, correrão por conta da Funcional Programática 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde (PO 0004) Implementação

de Políticas de Atenção à Saúde Adolescente e Jovem.
Ar. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos para o Fundo Municipal de Saúde de Goiânia.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO Á SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMILIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal por Unidade Valor total a ser repassado mensalmente
GO Goiânia CIP - Goiânia Municipal 65 R$ 8.556,00 R$ 25.668,00

CIA - Goiânia 71 R$ 8.556,00
CASE - Goiânia 60 R$ 8.556,00

PORTARIA No- 127, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção

básica;
Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da

Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações especificas cria a Modalidades NASF 3, e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 548/GM/MS, de 4 de abril de 2013, que define o valor de financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para os Núcleos de Apoio a Saúde da Família (NASF) Modalidades

1, 2 e 3; e
Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartites Estaduais; AL, AP, BA, CE, ES, GO, MA, MT, MS, MG, PA, PE, PR, RJ, RN, RS, RO, SC, SP; enviadas ao Departamento

de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde deste Ministério, resolve:
Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, conforme quantitativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (

NASF).
Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de Atenção

Básica Variável - Saúde da Familia).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO NASF

UF IBGE MUNICÍPIO NASF 1 NASF 2 NASF 3 TO TA L
AL 2701605 CANAPI 1 0 0 1
AL 2703601 J A PA R AT I N G A 0 0 1 1
AL 2705002 MATA GRANDE 1 0 0 1
AL 2700102 ÁGUA BRANCA 1 0 0 1

AL Total 4 3 0 1 4
AP 1600238 FERREIRA GOMES 0 0 1 1
AP 1600253 I TA U B A L 0 0 1 1

AP Total 2 0 0 2 2
BA 2901957 APUAREMA 0 1 0 1
BA 2902500 BAIANÓPOLIS 1 0 0 1
BA 2903235 BARRO ALTO 1 0 0 1
BA 2904050 B O N I TO 1 0 0 1
BA 2905701 CAMAÇARI 2 0 0 2
BA 2921203 MIGUEL CALMON 1 0 0 1
BA 2922201 MUNIZ FERREIRA 0 1 0 1
BA 2922607 NILO PEÇANHA 1 0 0 1
BA 2922706 NOVA CANAÃ 1 0 0 1
BA 2927309 SALINAS DA MARGARIDA 1 0 0 1
BA 2928307 S A N TA N Ó P O L I S 0 1 0 1
BA 2 9 3 11 0 3 TA N Q U I N H O 0 1 0 1
BA 2931400 TEODORO SAMPAIO 0 1 0 1
BA 2932309 U B AT Ã 1 0 0 1

BA Total 14 10 5 0 15
CE 2304806 GRANJEIRO 0 0 1 1

CE Total 1 0 0 1 1
ES 3204559 SANTA MARIA DE JETIBÁ 1 0 0 1

ES Total 1 1 0 0 1
GO 5200308 ALEXÂNIA 1 0 0 1
GO 5204003 CABECEIRAS 0 0 1 1
GO 5204557 CALDAZINHA 0 0 1 1
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GO 5205497 CIDADE OCIDENTAL 1 0 0 1
GO 5208103 FORMOSO 0 0 1 1
GO 5214408 NAZÁRIO 0 1 0 1
GO 5218052 P O RT E I R Ã O 0 0 1 1
GO 5218789 RIO QUENTE 0 0 1 1

GO Total 8 2 1 5 8
MA 2100105 AFONSO CUNHA 0 1 0 1
MA 2108454 P E R I TO R Ó 1 0 0 1
MA 2 11 0 7 0 8 SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 1 0 0 1
MA 2 11 0 9 0 6 SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 1 0 0 1

MA Total 4 3 1 0 4
MT 5100359 ALTO BOA VISTA 0 0 1 1
MT 5103106 COCALINHO 0 0 1 1
MT 5103452 DENISE 0 0 1 1
MT 5103957 GLÓRIA D'OESTE 0 0 1 1
MT 5104609 ITIQUIRA 0 1 0 1
MT 5106000 N O RT E L Â N D I A 0 0 1 1
MT 5108857 NOVA MARILÂNDIA 0 0 1 1
MT 5108907 NOVA MARINGÁ 0 0 1 1
MT 5107206 RIO BRANCO 0 0 1 1
MT 5107263 SANTO AFONSO 0 0 1 1
MT 5107792 SANTO ANTÔNIO DO LESTE 0 0 1 1
MT 5108501 VERA 0 0 1 1

MT Total 12 0 1 11 12
MS 5007703 SETE QUEDAS 0 1 0 1
MS 5007976 TA Q U A R U S S U 0 0 1 1
MS 5000203 ÁGUA CLARA 0 1 0 1

MS Total 3 0 2 1 3
MG 3100104 ABADIA DOS DOURADOS 0 0 1 1
MG 3 11 2 4 0 6 CAPETINGA 0 0 1 1
MG 3 11 6 5 0 6 CLARO DOS POÇÕES 0 1 0 1
MG 3123908 ENTRE RIOS DE MINAS 0 1 0 1
MG 3124708 ESTRELA DO INDAIÁ 0 0 1 1
MG 3130309 I G U ATA M A 0 1 0 1
MG 3130804 INGAÍ 0 0 1 1
MG 3131505 IPUIÚNA 0 1 0 1
MG 3132800 ITAMBÉ DO MATO DENTRO 0 0 1 1
MG 3137205 LAGOA DA PRATA 2 0 0 2
MG 3137809 LAMBARI 0 1 0 1
MG 3138658 LONTRA 0 1 0 1
MG 3146206 OURO VERDE DE MINAS 0 0 1 1
MG 3150901 PIRANGUÇU 0 0 1 1
MG 3152501 POUSO ALEGRE 3 0 0 3
MG 3154200 RESENDE COSTA 0 0 1 1
MG 3158508 SANTANA DE PIRAPAMA 0 1 0 1
MG 3166600 SERRA DA SAUDADE 0 0 1 1
MG 3164431 SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 0 0 1 1
MG 3164506 SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 0 1 0 1
MG 3170651 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 0 0 1 1
MG 3101003 ÁGUAS VERMELHAS 1 0 0 1

MG Total 22 6 8 11 25
PR 4102406 BANDEIRANTES 1 0 0 1
PR 4105201 CERRO AZUL 1 0 0 1
PR 4105805 COLOMBO 2 0 0 2
PR 4108106 FLÓRIDA 0 0 1 1
PR 4108957 GUAMIRANGA 0 1 0 1
PR 4109104 GUAPOREMA 0 0 1 1
PR 4 111 5 5 5 I VAT É 0 0 1 1
PR 4 11 4 5 0 0 MANOEL RIBAS 0 1 0 1
PR 4 11 5 3 0 9 MARIÓPOLIS 0 0 1 1
PR 4 11 6 3 0 7 MUNHOZ DE MELO 0 0 1 1
PR 4 11 7 1 0 7 NOVA LONDRINA 1 0 0 1
PR 4 11 7 4 0 4 OURIZONA 0 0 1 1
PR 4 11 7 5 0 3 PA I Ç A N D U 1 0 0 1
PR 4 11 9 2 5 1 PINHAL DE SÃO BENTO 0 0 1 1
PR 4 11 9 7 0 7 PLANALTINA DO PARANÁ 0 0 1 1
PR 4120309 PORTO VITÓRIA 0 0 1 1
PR 4121257 RAMILÂNDIA 0 0 1 1
PR 4123956 SANTA MÔNICA 0 0 1 1
PR 4124301 SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 0 0 1 1
PR 4125209 SÃO JORGE D'OESTE 0 1 0 1
PR 4125605 SÃO MATEUS DO SUL 0 1 0 1
PR 4125902 SÃO PEDRO DO PARANÁ 0 0 1 1
PR 4128203 UNIÃO DA VITÓRIA 1 0 0 1

PR Total 23 7 4 13 24
PA 1507151 SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 1 0 0 1

PA Total 1 1 0 0 1
PE 2605608 FLORES 1 0 0 1
PE 2607802 I TA Q U I T I N G A 1 0 0 1
PE 2612802 SANTA TEREZINHA 1 0 0 1
PE 2616183 VERTENTE DO LÉRIO 0 1 0 1

PE Total 4 3 1 0 4
RJ 3303500 NOVA IGUAÇU 7 0 0 7
RJ 3306107 VA L E N Ç A 1 0 0 1

RJ Total 2 8 0 0 8
RN 2401909 CAIÇARA DO RIO DO VENTO 0 0 1 1

RN Total 1 0 0 1 1
RS 4300034 ACEGUÁ 0 0 1 1
RS 4300851 ARAMBARÉ 0 0 1 1
RS 4305124 C E R R I TO 0 1 0 1
RS 4306759 DOUTOR RICARDO 0 0 1 1
RS 4306908 ENCRUZILHADA DO SUL 1 0 0 1
RS 4308078 FAZENDA VILANOVA 0 0 1 1
RS 4309126 GRAMADO DOS LOUREIROS 0 0 1 1
RS 4 3 11 6 0 1 LIBERATO SALZANO 0 0 1 1
RS 4312179 MATO QUEIMADO 0 0 1 1
RS 4312609 MUÇUM 0 0 1 1
RS 4 3 1 3 0 11 NOVA CANDELÁRIA 0 0 1 1
RS 4314456 PINHAL 0 0 1 1
RS 4317103 SANT'ANA DO LIVRAMENTO 1 0 0 1
RS 4316972 SANTA MARGARIDA DO SUL 0 0 1 1
RS 4320701 SOBRADINHO 0 1 0 1
RS 4318499 SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 0 0 1 1

RS Total 16 2 2 12 16
RO 11 0 0 4 0 3 ALTO PARAÍSO 0 1 0 1
RO 11 0 1 4 6 8 PIMENTEIRAS DO OESTE 0 0 1 1
RO 11 0 1 6 0 9 THEOBROMA 1 0 0 1

RO Total 3 1 1 1 3
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SC 4202859 BRAÇO DO TROMBUDO 0 0 1 1
SC 4208708 JACINTO MACHADO 0 1 0 1
SC 4209706 LEBON RÉGIS 0 1 0 1
SC 4209805 LEOBERTO LEAL 0 0 1 1
SC 4210209 MAJOR GERCINO 0 0 1 1
SC 4210407 MARACAJÁ 0 0 1 1
SC 4214151 PRINCESA 0 0 1 1
SC 4217709 SOMBRIO 1 0 0 1
SC 4216800 SÃO JOSÉ DO CERRITO 0 0 1 1
SC 4219853 Z O RT É A 0 0 1 1

SC Total 10 1 2 7 10
SP 3500105 ADAMANTINA 1 0 0 1
SP 3501707 AMÉRICO BRASILIENSE 0 0 1 1
SP 3504008 ASSIS 1 0 0 1
SP 3504107 AT I B A I A 1 0 0 1
SP 3504503 AVA R É 1 0 0 1
SP 3504701 BALBINOS 0 0 1 1
SP 3505609 BARRINHA 0 0 1 1
SP 3510500 C A R A G U ATAT U B A 3 0 0 3
SP 3 5 11 3 0 0 CEDRAL 0 0 1 1
SP 3515400 FA RT U R A 0 1 0 1
SP 3515608 FERNANDO PRESTES 0 0 1 1
SP 3518701 GUARUJÁ 3 0 0 3
SP 3520400 ILHABELA 1 0 0 1
SP 3521606 IRAPURU 0 0 1 1
SP 3524006 I T U P E VA 1 0 0 1
SP 3528106 MACAUBAL 0 0 1 1
SP 3530508 MOCOCA 1 0 0 1
SP 3 5 3 11 0 0 MONGAGUÁ 1 0 0 1
SP 3531704 MONTEIRO LOBATO 0 0 1 1
SP 3532058 MOTUCA 0 0 1 1
SP 3535903 PA R A N A P U Ã 0 0 1 1
SP 3540200 P O N TA L 1 0 0 1
SP 3541208 PRESIDENTE BERNARDES 1 0 0 1
SP 3541703 Q U AT Á 0 1 0 1
SP 3542404 REGENTE FEIJÓ 1 0 0 1
SP 3548500 S A N TO S 3 0 0 3
SP 3550209 SÃO MIGUEL ARCANJO 2 0 0 2
SP 3554755 TRABIJU 0 0 1 1
SP 3556305 VA L PA R A Í S O 1 0 0 1

SP Total 29 23 2 11 36
Total Geral 160 71 30 77 178

PORTARIA Nº 128, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Habilita o Município de Belo Horizonte (MG), a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais de 80.000

adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;
Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da Atenção à Saúde dos Adolescentes em conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº

1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;
Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à Saúde de adolescentes em

privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e
Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, até o teto físico/financeiro constante no anexo a esta Portaria, a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de

Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.
§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios previstos

no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
§ 2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria correrão por conta da Funcional Programática 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde (PO 0004) Implementação

de Políticas de Atenção à Saúde Adolescente e Jovem.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos para o Fundo Municipal de Saúde de Belo Horizonte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMILIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal por Unidade Valor total a ser repassado mensalmente
MG Belo Horizonte Centro de Internação Provisória Dom Bosco/CEIP Municipal 130 R$ 10.695,00 R$ 95.185,50

Centro de Internação Provisória São Benedito 59 R$ 8.556,00
Centro de Internação do Adolescente São Jerônimo/CRSSJ 56 R$ 8.556,00

Centro de Internação Sanção 13 R$ 7.486,50
Centro de Internação do Adolescente Santa Terezinha 45 R$ 8.556,00

Centro de Internação Horto 72 R$ 8.556,00
Centro de Internação Santa Helena 40 R$ 7.486,50

Centro de Atendimento ao Adolescente/CEAD 40 R$ 7.486,50
Centro de Internação Santa Clara 73 R$ 8.556,00
Casa de Semiliberdade Ipiranga 20 R$ 3.208,50
Casa de Semiliberdade São Luiz 18 R$ 3.208,50
Casa de Semiliberdade Letícia 20 R$ 3.208,50

Casa de Semiliberdade Planalto 14 R$ 3.208,50
Casa de Semiliberdade Santa Amélia 07 R$ 3.208,50

Casa de Semiliberdade São João Batista 19 R$ 3.208,50

PORTARIA Nº 129, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Habilita o Município de Manaus (AM) a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais de 80.000

adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;
Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da Atenção à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº

1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;
Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à saúde de adolescentes em

privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e
Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Manaus, no Estado do Amazonas, até o teto físico/financeiro constante no anexo a esta Portaria, a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes

em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.
§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios previstos

no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
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